
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º   35  /202  2  -CSMP  

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO  SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  os  votos  dos  Exmos.  Srs.  Conselheiros
Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c o
art.  68, §§ 3.º  e 4.º da Lei  Complementar n.º  011/1993 e art.  10,
inciso XVII, do Regimento Interno deste c. Conselho Superior;

CONSIDERANDO  a  decisão  do  c.  Conselho  Superior  do
Ministério Público, em sessão ordinária, realizada em 19 de abril de
2022, por videoconferência;

RESOLVE:

Item Detalhamento do
Auto

Relator Ementa Decisão

01 Inquérito Civil: 
06.2019.00001614-4

Assunto  Principal:
Apurar  obra  irregular
na  Avenida  Cravina
dos Poetas, s/n, Bair-
ro Planalto.

Parte(s)
Interessada(s):  MP –
AM.

Promotoria de Ori-
gem: 62.a Promotoria 
de Justiça.

JOSÉ
BERNAR-
DO  FER-
REIRA JÚ-
NIOR

DIREITO  URBANÍSTICO.
INQUÉRITO CIVIL. APURAR
OBRA IRREGULAR NA AVE-
NIDA CRAVINA DOS  POE-
TAS, S/N, BAIRRO PLANAL-
TO.  QUESTÃO  JUDICIALI-
ZADA  POR  INTERMÉDIO
DA  AÇÃO  DE  INDENIZA-
ÇÃO  POR  DANOS  PATRI-
MONIAIS  E  EXTRAPATRI-
MONIAIS C/C NUNCIAÇÃO
DE OBRA NOVA/AÇÃO DE-
MOLITÓRIA  DE  OBRA  IN-
DEVIDA  N.0  0753933-
55.2020.8.04.0001.  INEXIS-
TÊNCIA DE FUNDAMENTO
PARA O  PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. VOTO PELA

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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HOMOLOGAÇÃO DO PEDI-
DO  DE  ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 39,
I DA RESOLUÇÃO 006/2015
CSMP.

02 Inquérito Civil: 
06.2017.00000007-7

Assunto  Principal:
Apurar a correta divul-
gação de informações
referente  ao  FUN-
DEB.

Parte(s)
Interessada(s):  MP –
AM  e  Prefeitura  de
Manaus.

Promotoria de Ori-
gem: 59.a Promotoria 
de Justiça Especiali-
zada na Proteção e 
Defesa dos Direitos 
Humanos à Educação
PRODHED.

JOSÉ
BERNAR-
DO  FER-
REIRA JÚ-
NIOR 

DIREITO À EDUCAÇÃO. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE  MA-
NAUS. PORTAL DA TRANS-
PARÊNCIA.  APURAR  A
CORRETA  DIVULGAÇÃO
DE  INFORMAÇÕES  REFE-
RENTE  AO  FUNDEB.  PRI-
MEIRA PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO NÃO HOMO-
LOGADA.  DILIGÊNCIA DE-
TERMINADAS  PELO  ÓR-
GÃO COLEGIADO DEVIDA-
MENTE REALIZADAS. OFÍ-
CIO  DA  SEMED  INFOR-
MANDO  A  ADEQUAÇÃO
DAS  IRREGULARIDADES
OBSERVADAS  PELO  MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO  NO
PORTAL DA TRANSPARÊN-
CIA REFERENTE À DIVUL-
GAÇÃO  DE  INFORMA-
ÇÕES DO FUNDEB. NOVO
PEDIDO DE ARQUIVAMEN-
TO. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTO PARA AJUIZAMEN-
TO DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  PEDIDO  DE  AR-
QUIVAMENTO. INTELIGÊN-
CIA DO ART.  39,  I  DA RE-
SOLUÇÃO 006/2015 CSMP.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.

03 Inquérito Civil: 
06.2020.00000073-0.

Assunto  Principal:
Apurar  suposta  práti-
ca de improbidade na
Fundação de Amparo
à Pesquisa do Estado
do  Amazonas  –  FA-
PEAM, quanto à apro-
vação  de  prestação
de contas de projetos
científicos.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL 

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  POSSÍVEL IRRE-
GULARIDADE NA PRESTA-
ÇÃO DE  CONTAS  DE RE-
CURSOS  CONCEDIDOS
PELA FUNDAÇÃO  DE  AM-
PARO À PESQUISA DO ES-
TADO DO AMAZONAS – FA-
PEAM.  VIOLAÇÃO  DOS
PRINCÍPIOS DA COLEGIA-
LIDADE E DA IMPARCIALI-
DADE  PELO  CONSELHO
DIRETOR DO ÓRGÃO. NÃO

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.
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Parte(s)
Interessada(s):  MP –
AM.

Promotoria de Ori-
gem: 46ª Promotoria 
de Justiça de Ma-
naus.

HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO PELO CSMP,
EM  PRIMEIRA  ANÁLISE.
MAIORES  ESCLARECI-
MENTOS  E  DOCUMENTA-
ÇÕES OFERTADAS PELAS
INTERESSADAS.  REGULA-
RIZAÇÃO  DAS  IMPROPRI-
EDADES  INICIALMENTE
OBSERVADAS.  EFETIVA A
APROVAÇÃO  DA PRESTA-
ÇÃO  DE  CONTAS  PELO
COLEGIADO  DO  CONSE-
LHO SUPERIOR DA FAPE-
AM,  BEM  COMO  ANÁLISE
DOS RESPECTIVOS SETO-
RES  TÉCNICOS.  AUSÊN-
CIA DE  INDÍCIOS  DE  ILE-
GALIDADE.  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39,
I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

04 Inquérito Civil: 
06.2017.00001631-4

Assunto  Principal:
Apurar  denúncia  de
possíveis  ilegalidades
na  execução  dos
Contratos n. 002/2010
e  003/2010,  celebra-
dos  entre  a  SE-
MASDH e a Empresa
LIFCAS  Comércio
Ltda,  para  forneci-
mento  de  alimentos
para  o  Programa
PETI.

Parte(s)
Interessada(s):  MP –
AM.

Promotoria de Ori-

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL 

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  POSSÍVEIS  ILE-
GALIDADES  NA  EXECU-
ÇÃO DE CONTRATOS FIR-
MADOS  PELA  SEMASDH,
NO  ANO  DE  2010.  PRES-
CRIÇÃO  DA  PRETENSÃO
PUNITIVA DE POTENCIAIS
ATOS  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA,  NOS
MOLDES  DO  ART.  23  DA
LEI Nº 8.429/92. NÃO COM-
PROVAÇÃO  DE  DANO  AO
ERÁRIO.  TRANSCURSO
DE  LONGO  LAPSO  TEM-
PORAL  DESDE  A  OCOR-
RÊNCIA DOS FATOS NOTI-
CIADOS.  INVIABILIDADE
DE  PRODUÇÃO  DE  PRO-
VAS HÁBEIS NA ATUALIDA-
DE.  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.
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gem: 78ª Promotoria 
de Justiça de Ma-
naus.

INEXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSI-
TURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, I,  DA RES
nº. 006/2015-CSMP.

05 Inquérito Civil: 
06.2016.00003262-1

Assunto  Principal:
Apurar eventuais atos
de improbidade admi-
nistrativa que causam
dano  ao  Erário  con-
cernentes à gestão da
Diretora  da  Escola
Estadual  Frei  Mário
Monacceli

Parte(s)
Interessada(s):  MP –
AM.

Promotoria de Ori-
gem: 13ª Promotoria 
de Justiça de Ma-
naus.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL 

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  SUPOSTAS  IR-
REGULARIDADES NA ATU-
AÇÃO  DA  DIRETORIA  DE
UNIDADE  EDUCACIONAL
ESTADUAL,  ENTRE  OS
ANOS DE 2012 E 2015. SU-
PERVENIENTE APOSENTA-
DORIA DA ENTÃO DIRETO-
RA DO COLÉGIO E DESLI-
GAMENTO DA SERVIDORA
INVESTIGADA.  INVIABILI-
DADE  DE  PRODUÇÃO
PROBATÓRIA  NA  ATUALI-
DADE, ANTE A NATUREZA
DAS  ILICITUDES  NARRA-
DAS.  IRRISORIEDADE  DO
EVENTUAL  PREJUÍZO
CAUSADO  AO  PATRIMÔ-
NIO  PÚBLICO.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39,
I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.

Impedimento:
Dra.  Neyde Regi-
na  Demósthenes
Trindade. 

06 Procedimento Pre-
paratório: 
06.2021.00000823-7

Assunto  Principal:
Apurar  a  demora  no
fornecimento de infor-
mações pelo  Tribunal
de Contas do Estado
do Amazonas, quanto
a  estatísticas  de
obras públicas parali-

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

DIREITO ADMINISTRATIVO.
SUPOSTA  DEMORA  NO
FORNECIMENTO  DE  IN-
FORMAÇÕES PELO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO ESTA-
DO DO AMAZONAS, QUAN-
TO  A  ESTATÍSTICAS  DE
OBRAS PARALISADAS.  SI-
TUAÇÃO  REGULARIZADA
POR  MEIO  DA APRESEN-
TAÇÃO DE RELATÓRIO DE
LEVANTAMENTO  DE

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.
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sadas na região, para
fins de pesquisa.

Parte(s)
Interessada(s):  MP –
AM.

Promotoria de Ori-
gem: 57ª
Promotoria de Justiça
de Manaus.

OBRAS  PARALISADAS  DO
ESTADO  DO  AMAZONAS,
ELABORADO  PELA  DIRE-
TORIA DE CONTROLE EX-
TERNO DE OBRAS PÚBLI-
CAS. ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSI-
TURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, I,  DA RES
nº. 006/2015-CSMP

07 Procedimento Pre-
paratório: 
06.2021.00000035-6

Assunto  Principal:
Suposta  necessidade
de disponibilização de
mediador em favor do
aluno Ronaldo Valen-
te  Júnior,  matriculado
na Rede Municipal de
Ensino.

Parte(s)
Interessada(s):  MP –
AM.

Promotoria de Ori-
gem: 28ª Promotoria 
de Justiça de Ma-
naus.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL 

INFÂNCIA  E  JUVENTUDE.
APURAR A NECESSIDADE
DE DISPONIBILIZAÇÃO DE
MEDIADOR  EM  PROL  DE
ALUNO DA REDE PÚBLICA
DE  EDUCAÇÃO.
REGULARIZAÇÃO  DA
DEMANDA,  CONFORME
DECLARAÇÃO  DA
PRÓPRIA  GENITORA  DA
CRIANÇA.  CERTIDÃO  DE
CONTATO  TELEFÔNICO
JUNTADO  AOS  AUTOS.
ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39,
I,  DA  RES.  nº.  006/2015-
CSMP.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.

08 Procedimento Inves-
tigatório Criminal: 
06.2020.00001073-9

Assunto  Principal:
Supostos  homicídios
cometidos  por  polici-
ais militares, em des-
favor  de  Simey  Ked-
son  Burlamaqui  da
Silva  e  Nivaldo  da

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL  

CONTROLE  EXTERNO  DA
ATIVIDADE  POLICIAL.  SU-
POSTOS  HOMICÍDIOS
PRATICADOS POR POLICI-
AIS MILITARES.  QUESTÃO
INVESTIGADA  NO  BOJO
DO  PROCESSO
Nº074365410.2020.8.04.000
1,  COM  A  ATUAÇÃO  DA
106ª  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA. DESNECESSIDA-

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.
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Costa  Matos  Filho,
em 7/4/2020.

Parte(s)
Interessada(s):  MP –
AM.

Promotoria de Ori-
gem: 106ª Promotoria
de Justiça de Ma-
naus.

DE DA INVESTIGAÇÃO EM
DUPLICIDADE. VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART. 25,  III,
DA  RES.  nº.  006/2015-
CSMP.

09 Procedimento Inves-
tigatório Criminal: 
06.2019.00002563-2

Assunto  Principal:
Relata suposta irregu-
laridades  praticadas
por  policiais,  quando
da  abordagem  para
efetuar  a  prisão  em
flagrante do noticiante
Mário Silva de Olivei-
ra.

Parte(s)
Interessada(s):  MP –
AM.

Promotoria de Ori-
gem: 61ª Promotoria 
de Justiça de Ma-
naus.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL 

CONTROLE EXTERNO DA
ATIVIDADE  POLICIAL.  SU-
POSTA VIOLÊNCIA POLICI-
AL  NA  REALIZAÇÃO  DE
PRISÃO  EM  FLAGRANTE.
MEDIDAS INVESTIGATIVAS
PERTINENTES  ADOTADAS
PELA  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA.  IMPOSSIBILIDA-
DE  DE  LOCALIZAÇÃO  DA
SUPOSTA VÍTIMA. INVIABI-
LIDADE  DA  CONTINUIDA-
DE  DA  INVESTIGAÇÃO,
POR AUSÊNCIA DE INFOR-
MAÇÕES  SUFICIENTES,
QUANTO  ÀS  CIRCUNS-
TÂNCIAS DO DELITO. INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSI-
TURA DE AÇÃO PENAL PÚ-
BLICA.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  65,  CAPUT,  DA
RES. Nº 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.

10 Inquérito Civil: 
06.2020.00000888-8

Assunto  Principal:
Apuração de irregula-
ridade acerca da ges-
tão de pessoal no âm-
bito  da  maternidade
Dona Nazira Daou.

Parte(s)
Interessada(s):  MP –
AM.

ADELTON
ALBU-
QUERQUE
MATOS

DIREITO  DE  SAÚDE.  SU-
POSTA SITUAÇÃO  DE  IR-
REGULARIDADE  ACERCA
DA GESTÃO DE PESSOAL
NO  ÂMBITO  DOS  SERVI-
DORES NA MATERNIDADE
NAZIRA  DAOU.  NOTÍCIA
APÓCRIFA. SUPOSTAS IR-
REGULARIDADES  CON-
SISTENTES NO REGISTRO
IRREGULAR  DE  PONTO
DOS  MÉDICOS;  ABANDO-
NO  DE  PLANTÃO  E  DES-

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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Promotoria de Ori-
gem: 54ª Promotoria 
de Justiça –PRODH-
SP.

CUMPRIMENTO DE CARGA
HORÁRIA  PELOS  MÉDI-
COS  PLANTONISTAS;  AU-
SÊNCIA  DE  DIRETOR
CLÍNICO NA UNIDADE; AU-
SÊNCIA  DE  CONFORTO
TÉCNICO PARA OS SERVI-
DORES  E  COBRANÇA IR-
REGULAR  PRATICADA
POR  MÉDICOS  PLANTO-
NISTAS.  O ÓRGÃO MINIS-
TERIAL  DECIDIU  ARQUI-
VAR A PRESENTE INVESTI-
GAÇÃO EM FACE DAS IN-
FORMAÇÕES  PRESTADAS
PELA DIREÇÃO DA UNIDA-
DE DE SAÚDE INVESTIGA-
DA. NÃO RESTOU ESCLA-
RECIDO O AFASTAMENTO
TOTAL DE  RISCO  DE  UM
SERVIÇO  INADEQUADO
PELA ENTIDADE  MÉDICA.
É MISTER SEJA REALIZA-
DA  DILIGÊNCIA  IN  LOCO
PARA  QUE  SEJA  RES-
GUARDADO O DIREITO IN-
VESTIGADO  DE  FORMA
MAIS EFETIVA DE MODO A
PRESTIGIAR  SUA  PRÓ-
PRIA NATUREZA. NÃO ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO, NOS TERMOS DO
ART. 39, I, DA RESOLUÇÃO
Nº  006/2015-CSMP.  EXIS-
TÊNCIA DE FUNDAMENTO
PARA  A  CONTINUIDADE
DAS INVESTIGAÇÕES. RE-
COMENDO  DEVOLUÇÃO
DOS  AUTOS  PARA  QUE
HAJA ATUAÇÃO JUNTO AO
ENTE  RESPONSÁVEL
PARA QUE SEJA REALIZA-
DA DILIGÊNCIA DE INSPE-
ÇÃO  MINISTERIAL  IN
LOCO,  SEM  PRÉVIO
AGENDAMENTO,  PARA
QUE  SEJAM  ANALISADOS
OS  CRITÉRIOS  ACIMA,
ALÉM  DAS  SITUAÇÕES
ESPECÍFICAS APONTADAS
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NA  REPRESENTAÇÃO.
VOTO:  NÃO  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO
NOS TERMOS DO ART. 39,
§§9º  E  10º,  DA  RESOLU-
ÇÃO N.º 006/2015-CSMP.

11 Inquérito Civil: 
06.2020.00000254-0

Assunto  Principal:
Apuração de possível
prática  de  violação  a
direitos  de  pessoa
idosa.

Parte(s)
Interessada(s):  MP –
AM.

Promotoria de Ori-
gem: 56ª Promotoria 
de Justiça Especiali-
zada na Defesa dos 
Direitos Humanos da 
Pessoa Idosa e PCD.

ADELTON
ALBU-
QUERQUE
MATOS

DIREITO  DO  IDOSO.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  SUPOS-
TAS  VIOLAÇÕES  AOS  DI-
REITOS DE DUAS PESSO-
AS  IDOSAS.  DENÚNCIA
APÓCRIFA.  NÃO  HOUVE
ÊXITO  AO  APURAR  INDÍ-
CIOS  MÍNIMOS  APTOS  A
CONFIRMAR  A  VEROSSI-
MILHANÇA  DA  CONDUTA
NARRADA  NA  DENÚNCIA
ANÔNIMA. PESSOA IDOSA
NÃO  FOI  ENCONTRADO.
AS DILIGÊNCIAS NÃO FO-
RAM  REALIZADAS  EM
FACE DE AMBOS IDOSOS.
OMISSÃO  PROCESSUAL.
NÃO ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
EXISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A CONTINUI-
DADE  DAS  INVESTIGA-
ÇÕES. PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 39, I, DA RE-
SOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  NÃO  HOMOLOGA-
ÇÃO.  DEVOLUÇÃO  DOS
AUTOS  AO  ÓRGÃO  DE
EXECUÇÃO. TOMADA DAS
MEDIDAS  RECOMENDA-
DAS E DE OUTROS. HOU-
VE  ESGOTAMENTO  DAS
MEDIDAS  POSSÍVEIS.
HOUVE  A APLICAÇÃO  DE
MEDIDAS  DE  PROTEÇÃO
APTAS  AO  RESGUARDO
INTEGRAL  DO  DIREITO
SOB AMEAÇA. NOVA PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO.  HOUVE  ESGOTAMEN-
TO  DAS  MEDIDAS  ADE-
QUADAS.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO  APÓS
CUMPRIMENTO DAS MEDI-

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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DAS  RECOMENDADAS
PELO  CSMP.  OS  FUNDA-
MENTOS  SÃO  PLAUSÍ-
VEIS.  VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO.

12 Inquérito Civil: 
06.2016.00002945-0

Assunto  Principal:
Apuração  implemen-
tação de políticas pú-
blicas voltados aos di-
reitos de pessoa
idosa.

Parte(s)
Interessada(s):  MP –
AM e  Secretaria  Mu-
nicipal da Mulher, As-
sistencia  Social  e Di-
reitos Humanos -
SEMMASDH,  CON-
SELHO  ESTADUAL
DO IDOSO.

Promotoria de Ori-
gem: 56ª Promotoria 
de Justiça Especiali-
zada na Defesa dos 
Direitos Humanos da 
Pessoa Idosa e PCD.

ADELTON
ALBU-
QUERQUE
MATOS

DIREITO  DO  IDOSO.  IN-
QUÉRITO CIVIL. OBJETIVO
DE  ACOMPANHAR  A  IM-
PLEMENTAÇÃO DE POLÍTI-
CA PÚBLICA PARA O FOR-
TALECIMENTO  DA  REDE
DE PROTEÇÃO E DEFESA
DA PESSOA IDOSA DO ES-
TADO  DO  AMAZONAS.
VOLTADO  À  CRIAÇÃO  E
INSTALAÇÃO DE SERVIÇO
INSTITUCIONAL  DIUTUR-
NO  PARA  ACOLHIMENTO
DE  PESSOAS  IDOSAS
(CENTRO-DIAS). O ÓRGÃO
RESPONSÁVEL CONCLUIU
SER  INVIÁVEL  A  IMPLE-
MENTAÇÃO  DO  CITADO
SERVIÇO PÚBLICO DENO-
MINADO "CASA DE PASSA-
GEM DE IDOSO" POR SER
DE ELEVADA DESPESA AO
PODER  PÚBLICO.  POLÍTI-
CA PÚBLICA CONSIDERA-
DA NORMA PROGRAMÁTI-
CA PREVISTA NA RESOLU-
ÇÃO Nº 109/2009 DO CON-
SELHO NACIONAL DE AS-
SISTÊNCIA  SOCIAL.  A
NORMA PROGRAMÁTICA A
SER  IMPLEMENTADO  EM
SEDE  DE  POLÍTICAS  PU-
BLICAS  QUE  NÃO  ESTÁ
SUJEITA A INTERVENÇÃO
DO  PODER  JUDICIÁRIO
SALVO  DEMONSTRAÇÃO
DE  SITUAÇÃO  DESPRO-
PORCIONAL OU IRRAZOÁ-
VEL.  PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 39, I, DA RE-
SOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  HOUVE  ESGOTA-
MENTO  DAS  MEDIDAS
POSSÍVEIS.  OS  FUNDA-
MENTOS  SÃO  PLAUSÍ-

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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VEIS.  VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

PLENÁRIO VIRTUAL DO C. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, em Manaus (Am.), 19 de abril de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO

Presidente do c. CSMP, em substituição

(Compromisso institucional, Ofício 141.2022.CGMP.0798459.2022.006545) 

SILVIA ABDALA TUMA
Membro e Corregedora-Geral

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro Suplente 

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

ADELTON ALBUQUERQUE MATOS
Membro

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE
Membro e Secretária

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL
Membro

JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR
Membro
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